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DESIGUALDADES SOCIAIS, GÊNERO E POBREZA: uma análise das transferências de renda e o trabalho doméstico e de cuidado não remunerado.
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                                 Francisco Meton Marques de Lima

Resumo

Este artigo investiga as interconexões entre desigualdades sociais, gênero e pobreza, enfatizando o efeito do mercado de trabalho, das políticas de transferências de renda e do trabalho doméstico e de cuidado não remunerado na vida feminina. Trata-se de uma pesquisa teórica, do tipo bibliográfica e documental. Conclui-se que as relações assimétricas de gênero desfavoráveis às mulheres são reproduzidas e mantidas, pelo mercado de trabalho, Estado e a família. Para se alcançar uma sociedade mais justa, é imprescindível articular políticas de transferência de renda com estratégias estruturais que favoreçam mudanças culturais e institucionais. Tais transformações devem assegurar o acesso equitativo das mulheres às oportunidades econômicas, aos serviços públicos sem condicionalidades, reconhecendo simultaneamente o papel do cuidado como um elemento central da economia e da sociedade e que é de responsabilidade de toda a sociedade.
                                                   Palavras-chave: Pobreza 1; Gênero 2; Mercado de Trabalho 3.

Abstract

This article investigates the interconnections between social inequalities, gender and poverty, emphasizing the effect of the labor market, income transfer policies and unpaid domestic and care work on women's lives. This is a theoretical, bibliographic and documentary study. It concludes that asymmetric gender relations that are unfavorable to women are reproduced and maintained by the labor market, the State and the family. In order to achieve a more just society, it is essential to articulate income transfer policies with structural strategies that favor cultural and institutional changes. Such transformations must ensure women's equal access to economic opportunities and public services without conditions, while simultaneously recognizing the role of care as a central element of the economy and society and a responsibility of society as a whole.

                                                   Keywords: Poverty1; Gender 2; Labor Market 3.
1 INTRODUÇÃO

Ao longo das últimas décadas, o Brasil tem evidenciado uma realidade marcada pela desigualdade extrema na distribuição de renda e por elevados índices de pobreza. Tal panorama expõe um desafio histórico: superar uma herança de injustiça social estrutural que exclui significativa parcela da população do acesso às condições fundamentais de dignidade e cidadania. Porém, a pobreza incide mais sobre mulheres sozinhas e crianças.

O conceito de feminização da pobreza, apresentado por Diana Pierce em 1978, revelou um paradoxo severo. Observa-se um aumento na pobreza entre as mulheres em um contexto no qual sua participação na atividade econômica se expande. Essa realidade alarmante destacou a urgência de incorporar a perspectiva de gênero nas pesquisas sobre a pobreza, conforme destacam Pereirinha et al 2008.
Medeiros (2003) destaca que a experiência de viver na pobreza envolve estar sob uma pressão contínua e opressiva. Isso corresponde a existir em um contexto em que há escasso ou nenhum domínio sobre as condições da vida, com expectativas que se tornam progressivamente mais inalcançáveis. No Brasil, essa difícil realidade impacta aproximadamente um quinto da população, um significativo segmento que depende dos serviços públicos e da assistência social para sua sobrevivência.

Sob o olhar de Medeiros (2023), O salário-mínimo transcende sua função fundamental no mercado de trabalho formal, exercendo uma influência direta sobre a vida da população em situação de vulnerabilidade. Ele serve como um parâmetro para as remunerações dos trabalhadores informais, além de estabelecer o valor mínimo para benefícios como a aposentadoria, auxílio-doença, benefício assistencial (BPC), dentre outros

Para os 5% a 15% dos mais desfavorecidos do Brasil, o salário-mínimo corresponde a aproximadamente um terço da renda total – englobando também a proveniente do trabalho informal. A maioria destes desfavorecidos são mulheres, mães solos, jovens e com baixa instrução.

O objetivo do artigo é discutir as interconexões entre desigualdades sociais, gênero e pobreza, com ênfase nos efeitos das transferências de renda e do trabalho doméstico e de cuidado não remunerado na vida das mulheres. 

Trata-se de um artigo teórico decorrente de pesquisas bibliográficas e documentais, com metodologia qualitativa na escolha da literatura e dos documentos. Para atender ao objetivo o artigo foi organizado em três seções principais. A primeira seção realiza uma análise da pobreza no Brasil, focalizando-a a partir de uma perspectiva de gênero. A segunda parte procura identificar os efeitos e os desafios enfrentados pelo mercado de trabalho no país, com especial atenção às atividades domésticas e ao cuidado não remunerado. Por último, a terceira seção tem como objetivo apresentar os programas de transferência de renda como essenciais no enfrentamento da pobreza, mas limitante ao reproduzir papeis sexistas que reforçam o papel das mulheres nos cuidados.

2
A POBREZA NO BRASIL
A pobreza historicamente resulta de insuficiências nas condições materiais e nas forças produtivas, marcada pela propriedade privada e pelo acesso desigual a bens e riquezas conforme o poder de classe. Em épocas de guerras, pestes ou catástrofes, as disparidades entre os que possuem e os que não possuem se intensificam. Embora as sociedades capitalistas tenham forças produtivas altamente desenvolvidas capazes de eliminar a pobreza, a concentração e centralização do capital são mais acentuadas nesta sociedade, criando divisões profundas entre classes sociais. Assim, a pobreza é socialmente construída e ocorre às custas de vidas humanas, refletindo baixos salários e condições precárias de existência que dificultam a acumulação ampliada de riquezas. A mensuração da pobreza e extrema pobreza, conforme estabelecido pelo Banco Mundial, baseia-se na renda diária per capita, sendo considerada pobre quem possui renda inferior a US$ 6,85 por dia e em extrema pobreza quem vive com menos de US$ 2,15 diários. Estabelecer critérios claros para essa classificação é fundamental para quantificar indivíduos vulneráveis, orientar políticas públicas, acompanhar avanços na redução da pobreza, avaliar o impacto de ações sociais e garantir uma alocação eficiente de recursos, direcionando-os aos grupos mais necessitados e combatendo a desigualdade.

A pobreza é uma problemática multifacetada que vai além da escassez de recursos financeiros, sendo influenciada por aspectos históricos, sociais e culturais. Ela afeta diversas áreas da vida, comprometendo o bem-estar e as perspectivas futuras dos indivíduos. Entre suas manifestações estão a insegurança alimentar, que prejudica a saúde física e mental, e condições de habitação precárias, que aumentam os riscos à saúde e dificultam o desenvolvimento. Além disso, o acesso restrito à educação limita as oportunidades de crescimento pessoal e profissional, perpetuando um ciclo de desigualdade e dificultando a mobilidade social. 
A exclusão do mercado de trabalho formal, seguro e protegido impede a cidadania de indivíduos vulneráveis, que muitas vezes recorrem ao trabalho informal e precário, perpetuando a pobreza. A falta de oportunidades limita a autonomia financeira e a mobilidade social, reforçando desigualdades estruturais. A violação de direitos fundamentais, como acesso a saúde, justiça e proteção social, intensifica a marginalização e dificulta a superação da pobreza. A vulnerabilidade social, que abrange questões de gênero, raça, idade e outros fatores, soma-se às dificuldades econômicas, agravando a exclusão desses grupos. 

A vulnerabilidade social vai além da escassez de recursos ao revelar os mecanismos sociais que expõem as pessoas a riscos e dificultam sua adaptação a mudanças, sendo resultado de processos complexos como desigualdade, exclusão e discriminações, que aumentam a suscetibilidade de certos grupos a perigos. Exemplificando, a demissão reduz a renda familiar, acarretando perdas materiais e sociais. Este conceito é importante para identificar grupos em risco, compreender padrões sociais e aprimorar políticas públicas que enfrentem a pobreza e promovam uma sociedade mais justa e igualitária.
Essas políticas devem se ancorar na equidade e na universalidade no grupo focalizado, pois, a pobreza não incide sobre homens e mulheres da mesma forma, entre brancos e negros, entre as diferentes idades.

3
GÊNERO E POBREZA: quem são os mais vulneráveis nas relações sociais?

A CEPAL aponta que há diferenças nas expressões de pobreza e exclusão entre homens e mulheres, com as mulheres enfrentando situações mais agravadas devido às obrigações em atividades não remuneradas no trabalho formal e familiar. Elas dedicam muito tempo a tarefas domésticas e de cuidado que, embora essenciais, não são reconhecidas economicamente, o que as coloca em desvantagem em relação aos homens. Muitas dependem dos salários masculinos para sustentar suas famílias, tornando-as mais vulneráveis à pobreza e exclusão social. 
A dedicação excessiva ao trabalho não remunerado limita o tempo e energia das mulheres para educação, crescimento profissional e pessoal, além de manter a desvalorização de suas atividades domésticas e de cuidado, o que reforça a invisibilidade e desigualdade de gênero. Nas famílias, há uma desigualdade na distribuição de recursos, com necessidades distintas de homens e mulheres ao longo da vida, e as economias familiares muitas vezes não beneficiam as mulheres. Quando trabalham fora, as mulheres usam seus rendimentos para o bem-estar da família, enquanto os homens destinam seus recursos a outras prioridades, criando uma disparidade que afeta diversos aspectos da vida feminina. 

A acumulação de tarefas, pressão no trabalho e dependência econômica aumentam a vulnerabilidade social das mulheres, tornando-as mais suscetíveis à violência doméstica e limitando seu acesso à educação, ao mercado de trabalho e à participação social, perpetuando a desigualdade. Para combater essa desigualdade, é necessário implementar estratégias multidimensionais que valorizem o trabalho doméstico e de cuidado, promovam igualdade de gênero no mercado de trabalho e ampliem o acesso universal à educação e saúde. Políticas públicas de transferência de renda também podem ser eficazes para reduzir a pobreza e fortalecer a autonomia financeira das mulheres em situação de vulnerabilidade.
Finalmente, o estímulo ao empoderamento feminino, por meio do reforço da autoestima e da conscientização sobre direitos, é imprescindível para que as mulheres possam exercer plenamente sua cidadania e romper com ciclos de desigualdade e exclusão.

O combate à pobreza e à exclusão ocasionada por questões de gênero constitui um desafio multifacetado que requer abordagens variadas. Apenas por meio de uma colaboração integrada entre governos, organizações da sociedade civil e setor empresarial será possível edificar um futuro mais equitativo e justo para todos os indivíduos, independentemente de seu gênero. Mas, como se comporta o mercado em relação ao gênero e sexualidade?
4          REPRODUÇÃO DAS RELAÇÕES DE GÊNERO NO BRASIL: no âmbito privado e público

4.1
O mercado de trabalho

No Brasil, o mercado de trabalho continua sendo a principal fonte de renda para os trabalhadores e suas famílias, resultando de um modelo de produção e proteção social limitados que deixam grande parte da população dependente do mercado para subsistência. O sistema capitalista, além de não remunerar adequadamente, expõe muitos trabalhadores à exploração, desemprego, subemprego, informalidade e extrema pobreza, com a alta taxa de informalidade negando direitos trabalhistas essenciais. 
Grande parte da força de trabalho atua sem registro formal, sofrendo com jornadas longas, baixos salários e falta de segurança, além de disparidades salariais entre diferentes grupos sociais. As mulheres negras e de periferia, muitas vezes, trabalham longas horas em atividades informais ou trabalhos domésticos sem direitos, concentrando a pobreza, especialmente na ausência de suporte familiar ou em situações de separação. 

O mercado de trabalho é excludente e reproduz relações hierárquicas entre gêneros, discriminando mulheres por aparência, raça, local de moradia e idade reprodutiva, além de pagar salários menores que os homens na mesma função. Apesar de maior escolaridade, mulheres ocupam menos cargos de chefia. Essas desigualdades também se refletem no ambiente familiar, onde a divisão do trabalho permanece sexual e desfavorável às mulheres.
4.2
A família: trabalho doméstico e de cuidado não remunerado
A análise da pobreza sob a perspectiva de gênero destaca questões essenciais sobre a condição das mulheres, cuja realidade muitas vezes permanece invisível ou ofuscada por dados estatísticos tradicionais. O trabalho não remunerado, fundamental na abordagem feminista sobre a pobreza, exemplifica essa invisibilidade, incluindo tarefas domésticas como cozinhar, limpar, lavar roupas, cuidar de crianças, familiares doentes ou idosos, e atividades comunitárias voluntárias. Essa reprodução social, desempenhada principalmente por mulheres, é vital para a preservação da vida e o funcionamento da sociedade, envolvendo responsabilidades essenciais sem remuneração ou reconhecimento formal.  

Segundo Hirata (2016) historicamente, as atividades de cuidado, entendidas como um conjunto de ações tanto materiais quanto psicológicas que visam atender às necessidades alheias, eram encaradas como uma responsabilidade inerente ao sexo feminino. Desenvolvido no contexto familiar, na esfera privada, esse tipo de trabalho era realizado sem remuneração e muitas vezes impulsionado por sentimentos amorosos.

Com o aumento da longevidade da população e a significativa participação das mulheres no mercado de trabalho, emergiram novas ocupações vinculadas ao cuidado, o que culminou na comercialização dessas atividades, serviço prestados geralmente por mulheres e com baixos rendimentos, pois, a desvalorização do trabalho de cuidado, aliada às precárias condições laborais, continua a impactar de maneira predominante as mulheres que se encontram nas situações mais vulneráveis.

A falta de reconhecimento e valorização das funções de cuidados resultam em diversas consequências para as mulheres, afetando de forma direta sua qualidade de vida e autonomia. A sobrecarga de afazeres, por sua vez, acarreta uma dupla jornada extenuante, restringindo o tempo disponível para descanso, lazer e crescimento pessoal.

Ademais, a dependência financeira em relação ao sexo masculino posiciona muitas mulheres em uma situação de fragilidade, comprometendo sua autonomia e poder decisório. O engajamento intensivo em tarefas não remuneradas também restringe consideravelmente suas possibilidades no mercado de trabalho, reduzindo o acesso a ocupações mais seguras e financeiramente compensadoras. Nesse contexto, é imprescindível que a sociedade valorize essas funções e adote iniciativas que favoreçam uma equidade maior, assegurando às mulheres condições aprimoradas para equilibrar suas diversas obrigações.

O trabalho doméstico para a família ocupa uma fração considerável do tempo das mulheres, em virtude das responsabilidades tradicionalmente associadas ao sexo feminino. Considerando que existe apenas um total de 24 horas em um dia, essa jornada dupla torna inviável uma maior participação delas no mercado formal quando comparadas aos homens. Tal situação agrava ainda mais as disparidades salariais entre os gêneros.

É relevante mencionar que não todas as mulheres enfrentam o mesmo grau de carga em relação ao trabalho doméstico; aquelas pertencentes a estratos de baixa renda frequentemente se deparam com uma maior intensidade nessa função. Portanto, entender o trabalho feminino torna-se essencial para a compreensão da pobreza nas famílias que vivem em condições precárias ou de extrema vulnerabilidade, tais responsabilidades acarretam um aumento no esforço e no sofrimento das mulheres.

Ademais, é crucial ressalvar que as mulheres não são homogêneas na execução das tarefas domésticas. A intensidade desse trabalho tende a ser mais elevada entre aquelas com rendimentos mais baixos, mulheres negras e de periferia no Brasil, as imigrantes ilegais na União Europeia e Estado Unidos.

Nas sociedades modernas o patriarcado é reproduzido tanto nas relações privadas quanto nas públicas, como o mercado e o Estado. Essa reprodução pode atenuar, mudar ou manter as hierarquias, assimetrias, desvantagens entre homens e mulheres.

4.3 Estado e as políticas públicas: Programas de Transferências de Renda e a reprodução das relações de gênero

Outro agente da reprodução das relações assimétricas entre os gêneros tem sido o Estado capitalista moderno que em nome da proteção social atua no cotidiano da vida familiar, seja para reforçar os papeis sexistas ou para questioná-los e alterá-los. 

No início do século XX, um novo capítulo nas políticas sociais brasileiras foi inaugurado: os Programas de Transferência de Renda Condicionada (PTRC). Através de iniciativas como o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), Bolsa Escola e Bolsa Alimentação, esses programas introduziram o repasse de renda para as famílias em situação de vulnerabilidade social, especialmente, aquelas com crianças. 

Os programas voltados para a erradicação do trabalho infantil foram elaborados com dois propósitos principais. O primeiro consiste em proporcionar alívio imediato à pobreza, oferecendo suporte financeiro às famílias que se encontram em situações de extrema vulnerabilidade, com o objetivo de mitigar os efeitos da miséria no dia a dia dessas pessoas. O segundo propósito busca combater a transmissão intergeracional da pobreza, interrompendo o ciclo de desigualdade que se perpetua entre as gerações.

Com esse objetivo, os programas concentraram esforços na educação e na saúde infantil, considerando essas esferas como pilares essenciais para assegurar um futuro mais favorável e promissor. Ao proporcionar as ferramentas necessárias, busca-se possibilitar que as crianças atinjam condições de vida superiores. Tais iniciativas são cruciais para superar os obstáculos que restringem as oportunidades de crescimento e desenvolvimento, estabelecendo uma trajetória mais equitativa e justa para as gerações futuras.

Com o intuito de assegurar a eficácia dos programas e o cumprimento de suas metas, a concessão dos benefícios estava sujeita ao atendimento de certas exigências. Dentre as condições mais relevantes, destacava-se a frequência escolar, que demandava que crianças na faixa etária de 6 a 15 anos mantivessem uma presença mínima de 85% ao longo do ano letivo, garantindo assim o acesso à educação como um direito essencial.

Adicionalmente, as mães eram estimuladas a realizar o aleitamento materno, sendo reconhecidos os diversos benefícios que essa prática oferece à saúde infantil, tanto em termos nutricionais quanto imunológicos. As gestantes também eram submetidas a acompanhamento médico ao longo da gravidez, assegurando o acesso aos cuidados essenciais para uma gestação saudável. Além disso, a carteira de vacinação das crianças era mantida constantemente atualizada, com o intuito de prevenir enfermidades graves e garantir a saúde e o bem-estar dos pequenos. Essas iniciativas tinham como objetivo não apenas mitigar a pobreza imediata, mas também promover condições de vida mais saudáveis e equitativas para as futuras gerações.

Os Programas de Transferência de Renda Condicionada (PTRC) foram unificados do atual Programa Bolsa Família e constituí uma alteração relevante na luta contra a pobreza e a desigualdade no Brasil. Ao combinar assistência financeira imediata com investimentos em educação e saúde, tais programas contribuem para a combater a fome, melhoria da qualidade de vida de milhões de famílias pobres, além de colocar as mulheres como titulares da renda.

O PBF como qualquer outra política social do Estado capitalista não está isento de contradições, considerando os interesses divergentes que atendem. Eles concedem renda abaixo da adquirida no mercado de trabalho, impulsionam o comércio local municipal, mantém o consenso em torno da ordem evitando pedintes, indigentes cujo número seria ainda maior dos que os atuais. Na literatura pesquisas apontam diferentes perspectivas e avaliação do Programa. Os estudos Tavares (2008), cuja investigação indica um efeito favorável do Programa Bolsa Família na oferta de emprego das mães envolvidas, não funcionando como desestímulo ao trabalho remunerado.
Em contrapartida, Carvalho (2006) salienta que opositores desses programas sustentam que tais transferências inibem os indivíduos em situação de vulnerabilidade na procura por emprego ou capacitação profissional, levando à criação de uma dependência em relação aos incentivos financeiros recebidos. Segundo Rector e Lauder (1995), as famílias poderiam preferir permanecer na condição de pobreza apenas para manter o acesso aos benefícios. Esse fenômeno é denominado como efeito preguiça.

Outros autores apontam que o Programa ao se dirigir para as mulheres com titular da renda e as condicionalidades postas levam a reprodução e manutenção dos papéis sexistas que atribuem as mulheres as tarefas do cuidado e administração do lar.
5            CONCLUSÃO
Conclui-se que as relações assimétricas que desvalorizam as atividades executadas pelas mulheres, marcadas pelo patriarcado moderno, pelo sexismo que discriminam as mulheres são reproduzidas, no âmbito público, pelo mercado de trabalho e pelas políticas públicas e, no âmbito privado, pelas famílias na forma de educar homens e mulheres, ao exigir delas o engajamento nas atividades domésticas e de cuidados com abnegação e amor.

Essa situação se agrava quando as famílias são monoparentais femininas com filhos, mães solos, sem companheiro ou marido e sem uma rede de serviços para dar suporte às mulheres, como creches, escola em tempo integral, dentre outros. Mas, a renda é fundamental na superação da fome, da pobreza, desde que sejam sem ameaças, sem condicionalidades que obrigam as mães a tarefas que lhes sobrecarregam ao invés de minimizá-las. 

REFERÊNCIAS 
CARVALHO JR., Pedro H. B. Análise do gasto da união em ações assistenciais ou focalizado na população pobre e em benefícios previdenciários de fortes impactos sociais: 1995-2004. Brasília: Ipea, 2006. (Texto para discussão n. 1236).
HIRATA, Helena. O trabalho de cuidado. Sur Rev Int Direitos Human, v. 13, p. 53-

64, 2016.
MEDEIROS, Marcelo. Os Ricos e os Pobres. O Brasil e a Desigualdade.
Companhia das letras,2023.
MELO, Hildete Pereira de. Gênero e pobreza no Brasil. 2005.

PEREIRINHA, J. A., Nunes, F., Bastos, A., Casaca, S. F., Fernandes, R., &amp;

Machado, C. (2008). Género e Pobreza: Impactos e Determinantes da Pobreza

no Feminino (Vol. 37, No. 163, pp. 475-506).
RECTOR, Robert; LAUDER, Willian F. America&#39;s failed $5.4 trillion war on

poverty. Washington DC, The Heritage Foundation, 1995.

�Mestranda pelo Programa de Pós-Graduação em Direito da UFPI. Bacharel em Direito pela Aespi (2010). Aluna na disciplina: Estado e Políticas Públicas no programa de pós- graduação em políticas públicas. Email:saularebeca@ufpi.edu.br.


� Possui graduação em Direito pela Universidade Federal do Ceará (1981), mestrado em Direito e Desenvolvimento pela Universidade Federal do Ceará (1987) e doutorado em Direito Constitucional pela Universidade Federal de Minas Gerais (2001). Foi Prof. Assistente de Direito Comercial da UFC (1987 a 1990).





